
 

 
 

Ibarama/RS, segunda-feira, 10 de novembro de 2025 – Edição 625– Lei 2.325/2019 

 

 

O Município de Ibarama - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.ibarama.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 1 de 2. 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 071/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisições de peças e mão 

de obra para revisão de 30.000km da Spin Placa JDN4A34 da Secretaria da Saúde. A empresa 

contratada foi SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.485.542/0002-82, no valor de R$ 2.527,88 (dois mil quinhentos e vinte e sete reais e 

oitenta e oito centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 07 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para contratação de empresa responsável para 

aquisição e instalação de câmaras de monitoramento na EMEI Pingo de Gente, Ibarama/RS. A 

empresa vencedora foi LAZARO GALISTEU CASSOL - CNPJ n° 31.800.298/0001-48, no 

valor de R$ 5.122,00 (cinco mil cento e vinte e dois reais), com base no Art. 75, Inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 10 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/2025 

 VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para contratação de empresa para animação 

cultural da Feira do Livro, que será realizado no dia 13 de novembro deste ano no Salão 

paroquial Católico, junto a Matriz São Paulo Apóstolo de Ibarama/RS. A empresa contratada 

será SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
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CNPJ n° 03.575.238/0001-33, no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), com base no Art. 75, 

Inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 10 de novembro de 2025. 

 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

 

Pregão Eletrônico n° 035/2025 – Aquisição de cargas de gás de cozinha, botijões de 13 e 

45Kg. Data:  25/11/2025. Recebimento das propostas: até às 08h30. Início da disputa: às 09h. 

Edital nos sites: https://ibarama.rs.gov.br e https://bll.org.br/editais/ informações: (51)920039441, 

email: licitação@ibarama.com 
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